
SUPERIOR TRIBUHAL HILITAR. 

ATA DA 54a SESSlO, EM 5 DE SETEEBRO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA DO E:XHO. SR, NIHISTRO TENE!ITE-BRIGADEffiO ÁLVARO l:lEC~ 
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA l-1IL~TAR, <2, EXMO. SR. DR. JO!O ROMEIRO 
J!ETO, que deixou de comparecer a sessao. 

~T ~ , 

SECRETA.ttiO, O SR. DR. IBEHE GARCIIIDO FERNANDES DE SA,- VICE - DIRE 
TOR. 

Cori1pe.rec;eram os E:xrnos. Srs. Ministros Dr. Wa~hington V~z de MeJ,lo, 
Dr. Oc~avio Murgel de Rezende, General-de-Exercito Antonio,Jose,de 
Lima Camara Dr. Autran Dourado Almirante~ue-Esquadra Jose Esp~n
dola, Tenenfe-Brigadeiro Vasco Àiv~s Secco, Almirante-de-Esquadra 
Diogo Borges ~ortes, Ge~eral-de-Exe?cito Floriano de Lima Brayner; 
General-de-Exercito Jose Daudt Fabr~cio, Ninistro convocado, e Dr. 
Orlando lioutinho Ribeiro da Costa, Hinistro convocado. 

Acha-se licenciado o Exmo. Sr.-Ministro General-de-Exército Tris -
tão de Alencar Are.ripe. 

Às treze horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. -

* * 

ApelaçÕes julgadas na sessão secreta do dia 3: 

NC 33.102 -

, 
Para. Rel. O Exruo. Sr. Ministro Dr, Vaz,de Mello.Rev. 
O Exrno. Sr. Ninistro Alm. Esq. Jose Espindola. Apelan 
te: A Promotoria da Auditoria da 86 Reeiao Militar. ! 
pelada: A sentença do Conselho Permanent~ de Justiça, 
para a Marinl1a, da Auditoria da 8~ Regiao Militar, 
que juJ.gou não configurado o delito previsto no arti
go 152, cmn!Jinado com o art. 34, inciso II, tudo do 
C.P.M., e absolveu·do crime previsto no art. 182, com 
binado com os arts. 29, inciso II, e 32, tudo do C.P. 
M., o 3Q Sargento 1tla.J.dir Fausto da Silva Costa, da Ba
se H<j.val d~ Val-de-Caes. - Provido o recurso do Mi
nisterio Publico, para reformar a sentença e condenar 
o acusado a 6 meses e 10 dias de prisão, s9ndo 3 me
ses e lO dias como incurso no art. 152, § unicQ, e 3 
meses·pelo art. 182, caput, tudo do C.P.N., unanime
mente. 

, 
Gl).~J.abara. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Jose E_g 
pindola. ·Rev. O Exrno. Sr. J.viinistro Dr. Vaz de Mello. , 
Apélante: A·Promotoria da 1~ Auditoria da Aeronauti
caê Apelada: A sentença do Co:r;selho Permanente de JU§. 
tiça da 1ª Auditoria da Ael .. onautica, que ab~ol v eu o 
lC Sargento do Quartel General da 39. Zona Aerea Dja.J:. 
ma Rodrigues França, do crime previsto no art. i63,do 
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C.P.M, - Negaram provimento ao recurso do Nir;iste -
rio Publico; para. confirmar a sentença absolutoria, ~ 
nanimement e. 

* * 
Foram, a seguir, relatados e jtügados os seguintes processos: 

A P E L A Ç Õ E S 
----------------------------------

I{Q 33.092 - Guru;abara~ Rel• O E:xmo~ Sr• Ministro Alm• Esq6 Jos~ I 
Espindola. Rev. ·O ~xmo. Sr. Ninistro Dr. Hurgel de R~ 
zende. Apelante: Helio Ramos, Soldado, servindo no R~ 
g~tiento-Escola de~Infantaria, condenado a 21 (vinte e 
um) meses·de prisao, incurso no art. 163, combinado I 
com·o art. 59, incisos I e II, letra "a", tudo do c. 
P.N. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do Re 
gi~ento~Escola de Infantaria. - frovida, em parte , 
reduziram a pena·a·S mesesAde prisao, como incurso no 
art. 163, do c.P.M.,-nos termos doAparecer da Procurs 
doria-Geral da JustJ.ça Nili tar, unanimemente. 

Wl 33.105 - São Paulo. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima / 
Braynér. Rev. O· Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re
.zende. Apelante: :Nivaldo Nascimento dos Santos, Solda 
do, servindo no 6Q Grupo de Artilha.::;;ia de Costa Moto
rizado, condenado a 6 meses de·prisao, incurso no a.r. 
tigo 163; combinado com o art. 62, incisos I e III , 
tudo do C.P.N. Apelada: A sentença do Conselho de Ju..§. 
tiça do 6Q Grupo de Artilharia de Costa Motorizado. -

Provida a apelação~ reformará~ a sentença, para I 
absolver o acusado, unanimemente. 

Nº 33.122 - São ~aulo. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Rev. O Exm9. Sr. Hinistro Dr. Murgel de Re
zei.l.de. Apelante: Jose Cavé).lcante ·Filho, Soldaão, ser
vindo no 2ºNG. Cah. 90 AAe., condenado a 15 meses e 1 
dia·de prisao, inct~so no art. 163, combinado com o 
art. 62, inciso IV, letra 11 a11 , tudo do C.P.M. Apelada 
- 4'senterrça do Conselho de Justiça do 2º G. Can. 90 
AAe. Provida, em·parte, reduziram a pena a 7 me
f?.€3S de pr.isão,_ ... so:no incurso no art. 163, _do __ c.P.H.,-a-_ 

nnnimet!lBn-ce. \..i.·,ao. tomou parte no juJ.gamen-c;o o Exrilo .• 
Sr. 1-Jü,i~tro Dr. V&z do Hello, por nao ter a.ssistito. 
ao relatorio). 

NQ 33.114- Rio Gr~de do Sul. Rel.·o E:xmo. Sr. l-finistro Gen.Ex. 
Lima·camara. R~v. O Exmo. Sr. NJ_nistro Dr. Autran Dou 
rado. Apglantei Cleornar da Costa, Soldado, servindo 7 
no 1~0 Re ~j_mento de Cavalaria, condenado a 6 meses de 
prisao, incurso no art. 163~ combinado com 6 art. 62, 
incisos I III e IV, letra a", tudo do C.P.M. Apela
da: A se~te~ça do Conselho de Justiça do 14Q R~gimen
to de Cavalaria. - Neg9-ram proyimento, para con -
Iirmar a sentença condenatoria, tL~anime~mente. 
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NO 33.100 - Perncpnbuco. Rel. O EJOJlo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
FabrJ.éio. Rev. O Ex:mo. Sr. Ninistro Dr. l-'!urgel de Re
#ende. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7â Regi 
ao l-1ilitar. Ape1ada: A sentença do Conselho...,de Justi
ça do 1º Batall1ao de Engenharia ~e Construçao,que ab
solveu o Soldado do mesmo Batalhao,_ Faustino ·Ramos da 
Silva, do crimeNprevisto no art. 1~9, do C.P.M. -(J~ 
grumento em sessao secreta). 

NO 33.116- São,Paulo~ Rel• O Ex:moê Sr• Ministro Alm. Esq. José 
Espindola. Rev. ·O EJOJlo. Sr. Hinistro Dr. Nurgel de R e 
zende. !Pelante: A~naldo Tobias,,Soldado, servindo na 
Guarniçao da Aeronautica de Brasília, condenado a 6 
meses de prisao, incurso no art. 163, combinado com os 
arts. 59, § 2º; letra "j".)e 62, incisos I e IV, letra 
"a" tudo do C.P.M. !-pelada: A ::;entença do Co:r;.selho 
de Justiça da Guarniçao da Aeronautica de Brasília. ~ 

Julgaràl:-1 extinta a punibilidade, pela anistia, un,g 
nimeme:ate. 

NO 33.104- São Patüo. Rel. O EJ~o.·sr. Ministro·AL~, Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·O E.x:mo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Reze.n 
de. Apelante: Ariovaldo Silva, Soldado, servindo no I 
2º G. Can. 90 AAe., condenado a 3 m~ses de prisão, i.n 
curso no art. 163, combinado com os arts. 64, inciso 
I, 62, inciso I, e J66, tudo do C .P .11• Apelada: i) sen
tença do Conselho de Justiça do 2º G,Can. 90.AAe. -A 

- Hege.raJh provimento, para confirmar a sentença, un-ª 
nimemente. 

Nº 33.098- Pernambuco. Rel. O E:xmo.·sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Rev. O Exmo~, Sr. Ninistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. Apelante: Joao Cabral da Iviota 2º Sargento da 
Harinha, servindo na Base_Naval de Hafal, condenado a 
2 meses e lO dias de prisao inct~so no art. 182,§ 5~ 
cor.abinado com o art. (56 § iº, tudo do C.P.N. ·Apela
da: A sentença C!.o Conselho Perma.11.ente de Justiça1 para 
a Armada, da Auditoria da 7a Região Hilitar. ~ Nega
ram provimento, para confirmar a sentença, unanimemen 
te. 

961 -

REVISÔES CRINAIS 
--------------- ---------------------------- -------------

Par.i. Rel. o Exilo. Sr. Hinistro Dr~ Autran D9urado~ 
Rev. O Exmó. Sr• Ninistro Alm. Esq. Jose Esp~ndola. 
Requerente: Jose Ribamar de Souza,,..Narinheiro de 1~ 
classe, servindo na Corveta "Solimoes", condenado a 
1 ano é 2 meses de prisão7 cowo incurso no arto 20~ 
do C.P.H., por·desclassifioca~ao do art. 198, § 4º,in 
c i só V, do C .P .H., por acordao· do Sup~rior Tribunal 
Hilite.r, de .2 de maio d~ 1962. ... · li ao tomara.rr.L co -
ru1ecimento do pedido, unanimemente. 
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Níl 964 ... 

Níl 549 

Guànabara. Rel. ·O EXn1o. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Mel -
lo. Rev. o·Exmo. Sr. Ministro Alm. Eso. Borges Fortes 
Requerente: Armando l>íarques de Li7na, FN-CB, condenado 
a·6 meses de ~ri~ão como incurso no art. 163, do c. 
P. H., por acordao !o Superior T:t:ibunal Militar, d~ 
24 de novembro de 1958. - Inder erirai'n o pedido, tm_g 
nirr1e1T1e11t e. 

REPRESENTAÇÃO 
----------------------------------------------~---

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. ~az de Nello 
- O Dr. Promotor da 2~ Auditoria da Aerona~tica, com 
fundamento no art. 3~0t do·c~J~M., e de acordo com o 
art. 105, Inciso VII, do C.P.H., pede que seja gecre
tada a extinção da punibilidade~ pela prescriçao,nos 
àutos da apelação referente a Jo~o Coelho da Rocha,ci 
vil; condenado a 4 meses de prisao, como incurso · no 
art. 2q3,...,cm.1binado cmn o art. 206.._ tudo do C.P.H., I 
por acordao do Superior Tribunal M litara de 25 de j~ 
lho de 1949. - Deferiram a r~presentaçao, para jul
gar prescrita a condenação, unanimemente. 

, .. .. 

Na sessão do dia 3, o Exmo. Sr. l-1inistro convocado, Dr. Orlando HQl 
tinho Ribeiro da Costa, apresentou, verbalmente1 uma Indicação, no 
sentido de tomarem parte nas votaçÕes das gues~Ões Administrati -
vas, os 11inistros convocados, uma vez que nao ha no Regimento In -
terno do Tribunal~ qualquer dispositivo que os impeca de votar. 
Submetida a votaç~o, rt3solveu o Tribunal qu.e os ~xrnos. Srs. Minis
tros convocados teem somente funçao judicru1te, nao yodendo to~ar, 
part~ina votação das QuestÕes Administra~ivas, que e inerente .'a 
funçao do cargo de Hinistro efetivo, aliast_como acontece em todos 
os Tribm1ais, especialmente no Tribm1el Federal de Rect~sos. 

... ... * ... 
Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

* ·'• ..• 

* 

... ... 

. Acham-se em mesa os seguintes processos: 

AJ2,elaç_Q.El§.: 33.115(V}i/BF) e 33.072(AS/AD) 
;ReVi§.Õeê...._Ç..riminç.f~: 963(AD/LB) e 962(NR/AS) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 5 - SET 1962 * 
2! SEÇÃO 
~UDICIARIA 
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